
 

 
 

A 
Prefeitura de Boa Vista do Cadeado - RS 

 
 

REF: IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO 050/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
23 
 
CUJO OBJETO DA CONTRATAÇÃO É: futuras aquisições de flores, mudas, composto 
orgânico, adubo químico, pedras e vasos para ornamentação e paisagismo das vias 
públicas e praça, do município de boa vista do cadeado. 

 
 
Razão Social: NILSON SECHTIG 
Nome Fantasia: FLORICULTURA E GRAMEIRA 
RECANTO 
CNPJ: 15.402.697/0001-02 
Endereço completo: R TIRADENTES, BAIRRO CENTRO, NA CIDADE DE SANTO 
ANGELO - RS 
Telefone: (55) 99939-3489 

 
DOS FATOS 
Prezada Sr. Pregoeiro, ao analisar o edital da referida licitação constatamos que falta 
alguns itens a serem incluídos no mesmo, tais como Atestado de capacidade técnica 
comprovando que as licitantes forneceram produtos da mesma natureza e além do 
atestado a inclusão do Renasem das empresas que pretendem participar do processo 
licitatório. 

 

DAS ALEGAÇÕES 
 
Sobre o pedido do atestado de capacidade técnica iremos expor o que diz a lei 

 
O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO 
MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, 
no uso das suas atribuições conferidas pelo art. 107 do Regimento Interno, aprovado 
pela Portaria nº 677, de 10 de março de 2017, e, considerando as disposições 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, na Instrução Normativa SEGES nº 05, de 26 de maio de 2017, bem como nos 
Acórdãos do Tribunal de Contas da União. 

 
Art. 2º O Atestado de Capacidade Técnica é um documento emitido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que tem como objetivo comprovar que determinada 
empresa possui aptidão profissional e/ou operacional para a prestação de determinado 
serviço ou para o fornecimento de um bem específico, conforme previsto no inciso II do 
art. 30 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
Art. 5º O Atestado de Capacidade Técnica integra um conjunto de informações técnicas 
que visa comprovar a habilitação do interessado para assumir determinado 
compromisso, ou seja, se a pessoa física ou jurídica possui ou não determinada aptidão, 

 
Diante do informado solicitamos que seja incluído no edital o atestado de capacidade 



 

técnica de fornecimentos de produtos da mesma natureza, pois o mesmo é de tal 
importância. 

 

Sobre o pedido do Renasem 

O que e o renasem 

 
O RENASEM é o registro único, válido em todo o território nacional, vinculado a um 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ, cuja finalidade é habilitar perante o Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento pessoas físicas ou jurídicas que exerçam as atividades de 
produção, de beneficiamento, de reembalagem, de armazenamento, de análise ou de 
comércio de sementes ou de mudas e as atividades de responsabilidade técnica, de 
certificação, de amostragem, de coleta ou de análise de sementes ou de mudas previstas 
na Lei nº 10.711, de 2003, no Decreto nº 10.586, de 2020, e nas normas 
complementares. 

 
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos- 
agropecuarios/insumos-agricolas/sementes-e-mudas/registro-nacional-de- 
sementes-e-mudas-2013-renasem 

 
 

O artigo 8o da Lei 10.711/2003 é expresso: “As pessoas físicas e jurídicas que exerçam 
atividades de produção, beneficiamento, embalagem, armazenamento, análise, 
comércio, importação e exportação de sementes e mudas ficam obrigadas à inscrição no 
RENASEM”. Nesse sentido, aquele que pratica qualquer dessas atividades, sem a 
devida inscrição, pratica uma atividade não legalizada, ou seja, o produto oferecido é 
um produto à margem da lei. 

 
 
 
Em contrapartida, aquele que adquire o produto sem inscrição no RENASEM, comete 
infração, nos moldes do artigo 186 do Decreto 5.153/2004: É proibido ao usuário de 
sementes ou mudas, e constitui infração de natureza leve, adquirir: I – Sementes ou 
mudas de produtor ou comerciante que não esteja inscrito no RENASEM ….II – 
Sementes ou mudas de produtor inscrito no RENASEM, sem a documentação 
correspondente à comercialização.” 

 
 
segue alguns editais que solicita o Renasem para produtos da mesma 
características do objeto da referida licitação 

 
- PREGÃO ELETRONICO 081/2021 – PREFEITURA DE SANTO CRISTO RS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRAMA, BANCOS, MADEIRA PARA PERGOLADOS E BLOCOS 
INTERTRAVADOS DE CONCRETO 

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-agricolas/sementes-e-mudas/registro-nacional-de-sementes-e-mudas-2013-renasem
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-agricolas/sementes-e-mudas/registro-nacional-de-sementes-e-mudas-2013-renasem
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-agricolas/sementes-e-mudas/registro-nacional-de-sementes-e-mudas-2013-renasem


 

 
 

- Pregão Eletrônico N.º 51/2020 – PREFEITURA DE ERECHIM - RS 
OBJETO: aquisição de mudas frutíferas para distribuição no Programa Municipal de Fruticultura 

 

- Pregão Eletrônico nº 014/2020 – PREFEITURA DE ITAQUI - RS 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GRAMA TIPO 
ESMERALDA 

 
 

DO PEDIDO 
 
Diante do que foi informado pedimos que essas exigências (atestado de capacidade 
técnica e Renasem) sejam incluídos como exigências técnicas do edital, pois os fatos 
apresentados não deixam quaisquer dúvidas sobre a importância da exigência dos 
mesmos. 



 

 
 
 
 
 
 

Santo Ângelo – RS, 31 de outubro de 2022 
 
 
 
 










